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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 023/2023

INTEREssADo: Refinaria de Manaus S.A REFMAN.

ENDEREÇo pARn connEsponoÊxcrl: Rua Quixito, no 01, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/0793-79 IxscnrÇÃo Esrrnuu:
Foxr: (92) 3616-4001 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2321 REcrBo Do SrNln-on: 21319048

Áno.l l srn supnrrvrroa: 2,3 ha PRocESso N.': 0059/89/17

DADos Do rvróvnutnnnrNo:
LocurzlçÃo: Rua Quixito, no 01, Vila Buriti, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal de Corte de Árvores lsoladas - CAI para
prevenir a ruptura de dutos.

CoonoExa.»ls Grocn",irrcls ol Ánrl or vrcruÇÃo l srn surRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE PôIltos LATITUDE LONGITUDE
PI -03'08'36.96849',S - 59.57',20.01 12,1', W P8 -03'08'51.205,18', S -59"57'23.23221" W
P2 -03"08'37,10157'S -59'57'18.91296', W P9 -03'08'53.64371 ', S -59"5'7',23,660'.t 5" W
P3 -01.08'40.971 94' S -59'57'18,97107',W Pt0 -03"08'53.34850' S -59.57'24.52953' W
P,t -03.08'4I -0?839" S -59'57',15.85240',W P lt -03'08'51.07252'S -59"5't'24,23340" W
P5 -03.08'41.76t09'S -59.57',t5.97516'*W Pl2 -03'08'48,013r0's -59.57',24.92855',W
P6 -01"08',11.55690'S -59.57'19.14715',W Pl3 -03.08'40,70878', S -59.57',20.00527' W
P7 -03.08'48.76412" S -59.57',23.9028r', W

Volume Autorizado: 321,42 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM,
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Rosa liveira Geisller Juliano Marcos
Técnica Di

IMPORTANTE:
. Ficr .xprc§rrmcíft proibido o tr.nlportc do mrtcrirl, scm o Do.nm.nto dc Origêm Flor.stal - DOF
. O uso iÍregular desta IrlU implica na sua invâlidação, bem como nas sanções previstas na legislaÉo;
. Este Documento nâo contém emendas ou rasuÍas:
. Este Documento deve permaneceÍ no local da exploÍação para efeito de fiscelizaçâo (frente e verso)
. O volum€ autorizado não quita volume pendente de reposiÉo lloíestâl;
. Os dados técnicos do projeto sâo de intei.a rcsponsabilidade do Íesponsável técÍico
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 023/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectivê concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeihrras e Câmaras Municipais, conforme
'art.24, daLein3.7 85 de24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localrzação, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estâdual
e Municipal:

6- A presente Autorizagão de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 0O59/t9/17.

7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal-- ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que coresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto.ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 .

9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

10. Realizar durante o período de supressão vegetal âs medidas preventivas € mitigadorâs dos impactos
relacionados fauna silvestre.

I l. Identificar com placas e manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a

Lei f 12.651/12 e 12.72712012.
12. Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e ouÍos).
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ámbiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV

14. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso paralÍansposição
na área.

15. Em câso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatâ; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Esradual n 25.0214/05.

17. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06;

18. Apresentar'relatório frnal da supressão, após 30 dias a lmalização da atividade descrevendo a destinação
de todo múerial com registro fotográfico.


